REQUERIMENTO DE URGENCIA

Requer urgéncia para a apreciacao
do Projeto de Lei n.° 3.859/04.

Senhor Presidente,

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de
urgéncia para a apreciacdo do PL 3.859/04 do Poder Executivo, que "dispde sobre
a transformacédo da Escola de Farméacia e Odontologia de Alfenas - Centro
Universitario Federal - EFOA/CEUFE em Universidade Federal de Alfenas -
UNIFAL-MG e da outras providéncias.

Sala das Sessbes, em



